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PROJETO DE LEI N® 245/2011

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 707.080.11 (SETECENTOS E SETE
MIL, OITENTA REAIS E ONZE CENTAVOS). NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÂO PARA O EXERCÍCIO DE 2011. {VISA A SUPLEMENTAÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESTINADA AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
MENSAL AO CISCOMCAM. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS
PELA ESF. PLANTONISTAS DA UNIDADE DE SAÚDE 24 HORAS E PARA A EMPRESA
MEDI-CALL).
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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N. ^ 6/AO «
De 4 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta reais
e onze centavos), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 707.080,11
(setecentos e sete mil, oitenta reais e onze centavos), no vigente Orçamento
do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
03 - FMS - DPTO. DE SUP. DA REDE SERV. SAÚDE
10.302.050.2145 -Manter Dpto. de Supervisão da Rede de Serv. em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.71.41.00 - 14870 - Contribuições R$ 54.998.70
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

05 - FMS - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Depto. de Serviços e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 16127 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 652.081.41
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

Total das Suplementações R$ 707.080,11

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso
n. 4.320/64, conforme segue:

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.002.2051 - Manter o Gabinete do Secretár

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
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3.3.90.30.00 - 3140 - Material de Consumo R$ 1.094,35
3.3.90.33.00 - 3199 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 40,00
3.3.90.36.00 - 3207 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 203,69
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52,00 - 3350 - Equipamento e Material Permanente R$ 20.122,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
04.121.011.2054 - Manter o Dpto. de Captação de Recursos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00-4102 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 10.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

05 - DPTO. DE CONTROLE URBANO

04.127.010.2055 - Manter o Dpto. de Controle Urbano
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 4334 - Contribuições R$ 9.000,00
3.3.90.30.00 - 4350 - Material de Consumo R$ 2,20
3.3.90.36.00 -4417 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00-4560 - Equipamento e Material Permanente R$ 816,90

09 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
23.695.033.2108 - Promover a Festa do Carneiro no Buraco
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 9987 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)
R$ 3.819,29

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
01 - Gabinete do Secretário
10.122.002.2141 - Manter o Gabinete do Secretário da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 12988 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.960,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados
02 - FMS - DPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.303.053.2158 - Manter a Vigilância, Prev. e Atenção HIV/AIDS
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 13145 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 1.250,00
3.3.90.39.00 - 13241 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.304.048.2142 - Manter o Dpto. de Vigilância ei
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 13822 - Material de Consumo,^.

laúde

.R$ 167,00^
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3.3.90.33.00 - 13940 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 20,00
3.3.90.36.00 - 13948 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 1.176,88
3.3.90.39.00 - 13996 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 954,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados , >

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 14257 - Material de Consumo R$ 6.023,90
3.3.90.36.00 - 14434 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.960,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

03 - FMS - Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em Saúde
10.302.050.2145 - Manter o Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 - 14850 - Subvenções Sociais R$ 151.867,64
3.3.72.39.00 - 14866 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 20.000,00
3.3.90.36.00 - 14998 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 12.327,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15382 - Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

04 - FMS - DPTO. ADMINISTRATIVO

10.122.002.2148 - Manter o Dpto. Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - 15542 - Indenizações e Restituições R$ 500,00
3.3.90.36.00 - 15611 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 4.906,10
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15754 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.128,30
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

05 - FMS - DPTO. DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Dpto. de Serviços e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - 15833 - Indenizações e Restituições R$ 500,00
3.3.90.36.00 - 16079 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 13.828,46
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 16412 - Obras e Instalações R$ 30.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumo

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.72.30.00 - 16510 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

.R$ 100,00
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10.301.052.2152 - Manter a Farmácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes . ^ls-.
3.3.90.36.00 - 16828 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 8.000,00 , -,o
3.3.90.39.00 - 16924 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 3.000,00
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
02 - DPTO. EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E POSTURA
04.122.061.2172 - Manter o Dpto. de Edificação, Fiscalização e Postura
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 19043 - Equipamento e Material Permanente R$ 855,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

03 - DPTO. DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
04.125.061.2173 - Manter o Dpto. de Fsicalização Tributária
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 19181 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 23,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE VIGIlJ^NCIA
04.122.061.2174 - Manter o Dpto. de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 19499 - Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

18- FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO ADMNISTRATIVO E FINANCEIRO

13.122.002.2241 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 119 - Passagens e Despesas com Locomoção
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 365 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

.R$ 26,22

.R$ 25.570,03

.R$ 90.000,00

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122.002.2261 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro da FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 464 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 37.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -488 - Equipamento e Material Permanente R$ 99.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

02-DPTO. TÉCNICO
27.812.076.2262 - Manter o Dpto. Tônico
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes^

PREFEITURA MUNICIPAL O^iuPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO mmO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
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3.3.90.39.00 -691- Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 14.238,15
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

03-DPTO. DE EVENTOS

27.812.076.2263 - Manter o Dpto. de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 893 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 48.600,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

Total de Reduções R$ 707.080,11

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•o\
. 06-.--

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 4déTloven^bro de 2011.

Nêfsofi JDSé Tureck

Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 0(^5 /oí^fer:-

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil,
oitenta reais e onze centavos), no vigente Orçamento Geral do íviunicípio de
Campo Mouráo para o exercício de 2011".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação
orçamentária destinada ao pagamento da contribuição mensal ao CISCOMCAM
(Consórcio Intermunicipal de Saúde de Campo Mourão), bem como ao
pagamento dos serviços médicos prestados pela ESF (Estratégia Saúde da
Família) e plantonistas da Unidade de Saúde 24 Horas, para a empresa
Medi-Call Médicos Associados para Ação em Saúde Ltda.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourã 2011.

Prefeito WIunicipaÍJER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU.
PROTOCOLO N.° 3 V V / / £> 1/
CAMPO MOURÃO.Q y//

prÓtocolotT
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (441 352'̂ .54.21 . CF.P «Tlfín.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

legislativomunicinal@cmcm.Dr.gov-br
wwvv.cmcm or.gQv.hr

diretoriajurídica

PARECER N° 35^ /2011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 245/2011
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

/C ' S 3^^

iS)Qr ^//U4Np^^

f / /

'//

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos
artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de
Leis, cabe-me aduzir o que segue.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

CAMPO MOURÃO,, ?o
fRorocousTft



I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 245/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta

reais e onze centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão",

em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 04 de

Novembro do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

^ o presente projeto "tem por objetivo a suplementação de dotação

orçamentária destinada ao paí^amento da contribuição mensal ao

CISCOMCAM (Consórcio Intermunicipaí de Saúde de Campo Mourão).

bem como ao pasamento dos serviços médicos prestados pela ESF

(Estratégia Saúde da Família) e plantonistas da Unidade de Saúde 24

horas, para a empresa Medi-Call Médicos Associados para Ação em Saúde

Ltda".

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.



O

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favor^el à
tramitação do aludido Projeto de Lei.

Éo que me compete arguir.

Campo Mourão, 07 qe^ia^mbro de 2011

Valter Franci
Diretor

Oab/P

Doe. Anexo. P.L. n®. 245/2011 (Prot. 3441/2011).
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Bancada do PPS

PROJETO PE LEI N°. 245/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 245/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 707.080,11
(SETECENTOS E SETE MIL, OITENTA REAIS E ONZE CENTAVOS), NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação orçamentária
destinada ao pagamento da contribuição mensal ao CISCOMCAM (Consórcio
Intermunicipal de Saúde de Campo Mourão), bem como ao pagamento dos serviços
médicos prestados pela ESF (Estratégica Saúde da Família) e plantonistas da Unidade
de Saúde 24 horas, para a empresa Medi-Call Médicos Associados paraAção em Saúde
Ltda.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecer do Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 7 de novembro de 2011,

DR. SAUí

/lac.

HELTON BOR ES

Relatei

CHETTI JOSE ROBERTO VOIDELO
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PROTOCOLO N® 3441/2011 PROJETO DE LEI N® 245/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

'D\ h /! FINANÇAS E ORÇAMENTOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

n t\ APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO--'
V V

•

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR-GERALDEI^DMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha X

Helton Borges A

Dr. Eraldo y

Isidório Moraes Y
José Pochapski I
Beto Voideio

Neiita Piacentini <
Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezâo V
Edoe! Rocha

Heiton Borges

Dr. Eraldo

Isidório Moraes

José Pochapski

Beto Voideio

Nelita Piacentini

Dr. Saul y

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso, n». 1679 • Teiefax {AA\3S18 5050 -CEP 87300-400 -Cx. Postai 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.cmcm.Dr.QOV.br

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n**. 245/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta reais e onze centavos), no Orçamento

do Município de Campo Mourâo para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Correção a acentuação.

Campo Mourâo, 09 de novembro de 2011

Amanda Helè^^a Si/yi
Consultora Técní^ Legislativa

O
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PROJETO DE LEI N. 245/2011
De 09 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor
R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta reais e
onze centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourâo para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 707.080,11
(setecentos e sete mil, oitenta reais e onze centavos), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
03 - FMS - OPTO. DE SUP. DA REDE SERV. SAÚDE
10.302.050.2145 - Manter Dpto. de Supervisão da Rede de Serv. em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.71.41.00 -14870 - Contribuições R$ 54.998,70
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

05 - FMS - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Depto. de Serviços e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -16127 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 652.081.41
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

Total das Suplementações R$ 707.080,11

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso
4.320/64, conforme segue:

I, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n.

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.002.2051 - Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

——e?—
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3.3.90.30.00 - 3140 - Material de Consumo R$ 1.094,35
3.3.90.33.00 - 3199 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 40,00
3.3.90.36.00 - 3207 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 203,69
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 3350 - Equipamento e Material Permanente R$ 20.122,00
Fonte de Recursos; 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
04.121.011.2054 - Manter o Dpto. de Captação de Recursos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 4102 - Outros Serviços de Terceiros - PF
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

R$ 10.000,00

05 - DPTO. DE CONTROLE URBANO

04.127.010.2055 - Manter o Dpto. de Controle Urbano
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 4334 - Contribuições R$ 9.000,00
3.3.90.30.00 - 4350 - Material de Consumo R$ 2,20

3.3.90.36.00 - 4417 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 4560 - Equipamento e Material Permanente R$ 816,90

09 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

23.695.033.2108 - Promover a Festa do Carneiro no Buraco

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 9987 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

12 - SECRETARIA DA SAÚDE

01 - Gabinete do Secretário
10.122.002.2141 - Manter o Gabinete do Secretário da SESAU

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 -12988 - Outros Serviços de Terceiros - PF
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

02 - FMS - DPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.303.053.2158 - Manter a Vigilância, Prev. e Atenção HIV/AIDS
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 -13145 - Outros Serviços de Terceiros - PF
3.3.90.39.00 - 13241 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.304.048.2142 - Manter o Dpto. de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

R$ 3.819,29

R$ 6.960,00

. R$1.250.00
R$ 20.000,00
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3.3.90.30.00 - 13822 - Material de Consumo R$ 167,00
3.3.90.33.00 -13940 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 20,00
3.3.90.36.00-13948- Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 1.176,88
3.3.90.39.00 -13996 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 954,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 -14257 - Material de Consumo R$ 6.023,90
3.3.90.36.00 -14434- Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.960,00
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

03 - FMS - Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em Saúde
10.302.050.2145 - Manter o Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00 -14850 - Subvenções Sociais R$ 151.867,64
3.3.72.39.00 -14866 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 20.000,00
3.3.90.36.00 -14998 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 12.327,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capitai
4.4.90.52.00 -15382 - Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

04 - FMS - DPTO. ADMINISTRATIVO

10.122.002.2148 - Mantero Dpto. Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 -15542 - Indenizações e Restituições R$ 500,00
3.3.90.36.00 -15611 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 4.906,10
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -15754 - Equipamentos e Material Penmanente R$ 2.128,30
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

05 - FMS - DPTO. DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Mantero Dpto. de Serviços e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Conrentes
3.3.20.93.00 -15833 - Indenizações e Restituições R$ 500,00
3.3.90.36.00 -16079 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 13.828,46
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 -16412 - Obras e Instalações R$ 30.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumo

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.72.30.00 -16510 - Material de Consumo

Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

R$ 100,00

i



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Pna Grosso. 1579 . Telefax (44> 3S18-SOSO -CEP B7300-400 • Cx. Postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e»mail: legislatívomuniciDaJtScamaracm.com.br www.cmcm.pr.qov,,bf
Denartamento de Assuntos Legislativos

10.301.052.2152 - Manter a Farmácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes ;
3.3.90.36.00 - 16828 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 8.000,00
3.3.90.39.00 -16924 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1303- Saúde Rec. Vinculados ^

13 - SECRETARIA DO CONTROLE. FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
02 - DPTO. EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E POSTURA
04.122.061.2172 - Mantero Dpto. de Edificação, Fiscalização e Postura
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -19043 - Equipamento e Material Permanente R$ 855,00
Fonte de Recursos: 1000 ~ Ordinários (Livres)

03 - DPTO. DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
04.125.061.2173- Mantero Dpto. de FsicalizaçãoTributária
3.0.00.00.00 - Despesas Conrentes
3.3.90.33.00 -19181 - Passagens e Despesas com Locomoção
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE VIGILÂNCIA
04.122.061.2174- Mantero Dpto. de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -19499 - Outros Sen/iços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos; 1000 - Ordinários (Livres)

18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO ADMNISTRATIVO E FINANCEIRO

13.122.002.2241 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 -119 - Passagens e Despesas com Locomoção .
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 365 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

R$ 23,00

R$ 26.22

R$ 25.570.03

R$ 90.000,00

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122.002.2261 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro da FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 464 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 37.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 488 - Equipamento e Material Penmanente R$ 99.000,00
Fonte de Recursos; 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

02 - DPTO. TÉCNICO

27.812.076.2262 - Manter o Dpto. Técnico
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

eí¥
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3.3.90.39.00-691- Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 14.238,15
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

03 - DPTO. DE EVENTOS
27.812.076.2263 - Manter o Dpto. de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 893 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 48.600,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

Total de Reduções R$ 707.080,11

Art. 3®, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

(ílíeir '̂7
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Ofício n° 2.221/11-GAB/PRES.
Campo Mourão, 9 de novembro de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 152/11 - "Altera o inciso II e a alínea "c" do inciso V do art. 1° da Lei n° 844, de 23
de dezembro de 1993, que 'Fixa o Perímetro Urbano da cidade de Campo Mourão e
outros dispositivos correlatos'";

• 237/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 8.864,28 (oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e
vinte e oito centavos) no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências";

• 238/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências":

• 239/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 4.554,34 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e quatro
reais e trinta e quatro centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 241/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.890.417,67 (um milhão, oitocentos e noventa mil.
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 243/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

- continua -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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Fl. 02 do Ofício n° 2.221/11-GAB/PRES.

• 245/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicionai
Suplementar no valor de R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta reais e onze
centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 246/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.500.00 (quarenta mil e quinhentos reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011":

• 247/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento
e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos) no orçamento da Fundação
Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 250/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2011".

Respeitosamente,

Dr. Eraldò Teodoro aw
Presidente

rliv
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LEI N. 28J0

De 10 de novembro de 2011 •

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adiciona!
Suplementar no valor de
R$ 707.080,11 (selecentos e sele mil,
oitenta reais e onze centavos), no
Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS 707.080,11 (setecenlos e sele
mil, oitenta reais e onze centavos), novigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011. de
acordo com a Lei Federal n. 4.320^64, conforme segue;

12 - SECRETARIA DASAÚDE
03 - FMS - DPTO- DE SUP. DAREDESERV. SAÚDE
10.302.050.2145 - Manter Dpto. de Supen/isão da Rede de
Serv. em Saúde
3.0.00,00.00 - Despesas Con-entes
3.3.71.41.00-14870 - Contribuições R$54.998.70
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec. Vinculados

05 - FMS - DEPARTAMEtvrrO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM
SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Depto. de Serwços e Ações em
Saúde
3,0.00.00.00 • Despesas Correntes
3 3.90.39.00 - 16127 - Outros Serviços de Terceiros
pj R$ 652.081.41
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

Total das Suplementações R$707.080,11

Art. 2» Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1". serão utilizados recursos, confonne disposto no
inciso III. § 1", artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, confonne
segue:

06 • SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
01 - GABINETE DOSECRETÁRIO
04.122.002.2051 - Manler o Gabinete do SeCTetàrioda SEPLA
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 3140 - Material de
Consumo 1.094.35
3,3.90.33.00 - 3199 - Passagens e Despesas com
Locomoção 40.00
3 3.90.36.00 - 3207 - Outros Sen/iços de Terceiros -

R$ 203.69
4.0.00.00.00 • Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 3350 - Equipamento e Material
Permanente 20.122,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE ORÇAMENTO ECAPTAÇÃO DE RECURSOS
04.121.011.2054 - Mantero Dpto. de Captação de Recursos
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3 3 90.36.00 • 4102 - Outros Serviços de Terceiros -
PF R$ 10.000.00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

05 - DPTO. DE CONTROLE URBANO
04.127.010.2055- Manter o Dpto. de Controle Urbano
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50,41.00 - 4334 - Contribuições R$ 9.000,00
3.3.90.30.00 - 4350 - Material de Consumo R$ 2,20
3 3 90.36.00 - 4417 - Ouü-os Serviços de Terceiros -
PF R$ 6.000,03
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital

CampoMourão. sexta-feira - ll/n/20l1

4.4.90.52.00 - 4560 - Equipamento e Material
Pennanente 816,90

09-SECRETARIA 00 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
23.695.033.2108 - Promover a Festa do Carneiro no Buraco
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00- 9987 • Material de Consumo R$ 3.819,29
Fonte de Recursos: 1000-Ordinários{Livres)

12 - SECRETARIA DASAÚDE
01 - Gabinete do Secretário
10.122.002.2141 - Mantero Gabinete do Secretário da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 3 90 36.00 - 12988 - Outros Senriços de Terceiros -
PF R$ 6.960.00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

02 - FMS • DPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.303.053.2158 - Manter a Vigilância. Prev. e Atenção
HIV/AIDS
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 3 90 36.00 - 13145 - Outros Serviços de Terceiros -
PF R$1.250,00
3 3 90J9 00 - 13241 - Outrtís Serviços de Terceiros -
PJ R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.304.0482142 - Mantero Dpto. de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 -13822 • Materialde Consumo R$ 167.00
3.3.90.33.00 - 13940 - Passagens e Despesas com
Locomoção 20,00
3 3,90 36 00 - 13948 - Outros Sen/iços de Terceiros -
PF R$1.176.88
3 3 90 39.00 - 13996 - Outros Senflços de Terceiros -
PJ R$ 954.00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 -14257- Material de Consumo R$ 6.023,90
3 3 90.36.00 - 14434 - Outros SenÁços de Terceiros -
PF R$ 6.960.00
Fonte de Recursos: 1303-Saúde Rec. Vinculados

03 - FMS - Dpto. de Supeivisáo de Rede de Serviços em
Saúde
10.302.050.2145 • Manter o Dpto. de Supervisão de Rede de
Serviços em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.43.00-14850 - Subvenções Sociais R$ 151.867.64
3 3 72.39.00 - 14866 • Outros Serviços de Terceiros -
PJ RS 20.000.00
3 3 90 36 00 - 14998 - Outros Serviços de Terceiros -
PF R$12.327,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15382 - Equipamentos e Material
Permanente Rí 50.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

04 - FMS - DPTO. ADMINISTRATIVO
10.122.002.2148 - Manter o Dpto. Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 -15542 - Indenizações e Restituições R$ 500,00
3 3.90.36.00 - 15611 - Outros Sen/iços de Terceiros -
PF R$ 4.906,10
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - t5754 - Equipamentos e Material
Permanente R$ 2.128,30
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

05 - FMS - DPTO. DE SERVIÇOS EAÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Dpto. de Serviços e Ações em
Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3,20.93.00 -15833 • Indenizações e RestKuiçôes R$ 500,00
3.3.90.36.00 - 16079 - Outros Serviços de Terceíreis -
PF R$ 13.828,46
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4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 -16412 - Obras e Instalações R$ 30.000.00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2151 - Manter a Assistência Famrjacêutica e
Insumo
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.72.30.00 -16510 - Materialde Consumo R$ 100,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2152 - Manter a Fannácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3 3.90.36.00 - 16828 - Outros Serviços de Terceiros -

R$8.000,00
3.3.90.39.00 - 16924 - Outros Serviços de Terceiros -
pj R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

13 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E
OUVIDORIA
02 - DPTO. EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇAO E POSTURA
04.122.061.2172 - Manter o Dpto. de Edificação, Fiscalização e
Postura
4.0.00.00.00 • Despesas de Capital

_ 4.4.90.52.00 - 19043 - Equipamento e Material
Pennanente R$ 855,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

03 - DPTO. DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
04.125.061.2173- Mantero Dpto. de Fsicalizaçâo Tritjutária
3.0.00.00.00 - IDespesas Conrentes
3.3.90.33.00 - 19181 - Passagens e Despesas com
Locomoção R$23,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE VIGILÂNCIA
04.122.061.2174 - Manter o Dpto. de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas Conentes
3.3.90.39.00 - 19499 - Outros Serviços de Terceiros
PJ R$26.22
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

18- FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
01 - OPTO ADMNISTRATIVO E FINANCEIRO
13.122.002.2241 - Mantero Dpto.Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Conentes
3.3.90.33.00 - 119 - Passagens e Despesas com
Locomoção R$25.570,03
4.0.00.00.00 • Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 365 - Obras e Instalações R$ 90.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

/*s 19- FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
• 01 - DPTO. ADMINISTRATIVOE FINANCEIRO

27.122.002.2261 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro
da FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 464 - Obrigações Tributárias e
Contributivas R$ 37.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 488 - Equipamento e Material
Permanente R$ 99.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

02 - DPTO. TÉCNICO
27.812.076.2262 - Manter o Dpto. Técnico
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3.3.90.39.00 - 691- Outros Serviços de Terceiros
PJ R$ 14.238,15
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

03-DPTO. DE EVENTOS
27.812.0762263 - Manter o Dpto. de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Conentes
3.3.90.39.00 - 893 - Outros Serviços de Terceiros
PJ R$48.600.00

Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

Total de Reduções R$707.080.11

Art. 3» Esta Lei entra em vigorna data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
CampoMourâo, 10 de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim- Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino - Secretário do Planejamento Interino

LEI N. 2811

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.500,00
(quarenta mil e quinhentos reais), no
Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI

Art. 1» Rca o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e
quinlientos reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourâo parao exercício de 2011. de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, confonne segue:

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
07 - DEPTO. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.122.002.2072- Mantero Dpto.de Tecnologiada Informação
3.0.00.00.00 - Despesas Conentes
3.3.90.30.00 - 6752 - Materialde Consumo R$ 2.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.9052.00 - 6962 - Equipamentos e Material
Permanente R$ 38.500.00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Totaldas Suplementações R$40.500,00

Art. 22 Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1®. serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, § 1®, artigo 43, da LeiFederaln. 4.320/64. a seguir:

18- FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
02 - DPTO. DE DESENVOLVIMENTO CULTUR/U.
13.392.074.2242 - Mantero Dpto.de Desenvolvimento Cultural
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 892 - Equipamento e Material
Permanente R$ 40.500,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

Totalda Redução R$40.500,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DEOUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de novembrode 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
AltairCasarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severíno - Secretário do Planejamento Interino
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO município N. 1488/2011

DE 11/11/2011

LHI N. 2 810

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 707.080,11 (setecentos e sete ml!, oitenta reais
e onze centavos), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercido de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 707.080,11
(setecentos e sete mil, oitenta reais e onze centavos), no vigente Orçamento
do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
03 - FMS - DPTO. DE SUP. DA REDE SERV. SAÚDE
10,302.050.2145 - Manter Dpto. de Supervisão da Rede de Serv. em Saúde
3,0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.71.41.00 - 14870 - Contribuições R$ 54.998,70
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

05 - FMS - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.051.2150 - Manter o Depto. de Sen/iços e Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 16127 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 652.081.41
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde - Rec.Vinculados

Total das Suplementações R$ 707.080,11

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso 111, § 1°. artigo 43, da Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.002.2051 - Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA

PREFEITURA MUNICIPAL D

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MO
TEL:(44) 3518-1144-F
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.R$ 10.000,00

05 - DPTO. DE CONTROLE URBANO

04.127.010.2055 - Manter o Dpto. de Controle Urbano
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 4334 - Contribuições R$ 9.000,00
3.3.90.30.00 - 4350 - Material de Consumo R$ 2,20

3.3.90.36.00 - 4417 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 6.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 4560 - Equipamento e Material Permanente R$ 816,90

09 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
23.695.033.2108 - Promover a Festa do Carneiro no Buraco
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 9987 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

.R$ 3.819,29

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
01 - Gabinete do Secretário

10.122.002.2141 - Manter o Gabinete do Secretário da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 12988 - Outros Serviços de Terceiros- PF R$ 6.960,00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

02 - FMS - DPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.303.053.2158 - Manter a Vigilância, Prev. e Atenção HIV/AIDS
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 13145 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 1.250,00
3.3.90.39.00 - 13241 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 20.000.00
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

PREFEITURA MUNICIPÍ^I^MPO MOURÃO •ESTADO DO PARAN/
RUA BRASIL 1487 -CAMB^w^ÃO -PARANÁ •CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-11^^ÍÍC (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: preíeitura@campomourao.pr.gov.br

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 -3140 -Material de Consumo R$ 1.094.35^ qü 0^
3.3.90.33.00 - 3199 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 40,00l fjls.
3.3.90.36.00 - 3207 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 203,69 ^
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 3350 - Equipamento e Material Permanente R$ 20.122,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
04.121.011.2054 - Manter o Dpto. de Captação de Recursos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 4102 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 10.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)
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10.304.048.2142 - Manter o Dpto. de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes rí -i r7 nn ^ 'i
3.3.90.30.00- 13822-Material de Consumo p '^nn fis
3390 33.00 -13940 - Passagens e Despesas com Locomoção V '
3.3.90.36.00 - 13948 -Outros Serviços de Terceiros - PF
3.3.90.39.00 - 13996 - Outros Serviços de Terceiros - PJ yí)4,uu
Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 -14257 -Matéria! de Consumo b.uz^,yu
3 3 90 36.00 - 14434 - Outros Serviços deTerceiros - PF Kí» b.you.uu
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

03 - FMS - Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em Saúde
10,302.050.2145 - Manter o Dpto. de Supervisão de Rede de Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3,50.43.00 - 14850 -Subvenções Soc^is rV20 000 00
3.3.72.39.00 - 14866 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ muüu.uu
3.3,90.36.00 - 14998 - Outros Serviços de Terceiros - PF iz.Jz/.uu
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4490 52 00 - 15382 - Equipamentos e Matenal Permanente K$ bu.uuu.uu
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

04 - FMS - DPTO. ADMINISTRATIVO
10 122.002.2148 - Manter o Dpto. Administrativo da SESAU
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3320.93.00 - 15542 - Indenizações e Restituições uu
3.3.90.36.00 -15611 -Outros Serviços de Terceiros - PF 4.yuo, lu
4^0.00.00.00 - Despesas de Capital rç o i9r -^n
4.4.90.52.00 -15754 - Equipamentos e Material Permanente.. K$
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados
05-FMS-DPTO. DE SERVIÇOS EAÇÕES EM SAÜDE
10.301.051.2150 - Manter o Dpto. de Serviços e Ações em Saúde
3.0,00.00.00-DespesasCorrentes _ rç ^no OO
3.3.20.93.00 - 15833 - Indenizações e Restituições d®'.o roq ar
3,3.90.36.00 - 16079 -Outros Serviços de Terceiros - PF n
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4,4.90.51.00 - 16412 -Obras e Instalações ju.uuu.
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumo
3 0.00,00.00 - Despesas Correntes
3.3.72.30.00 - 16510 -Material de C^sumo

.R$ 100,00

PREFEITURA MUNICIPAL MOURAO -ESTADO DO PARANÂ(
RUA BFWSl M,»^PARANA -CAIXA POSTAL 420 -CEP eMI-140?eT U3618-Í1M -F>W3518-1104 •CNPJ (MF) N.' 75.904.524/000 .06

w;«w.camoomouraK^v.br - e-mailiprefeitura@campomourao.pr.gov.br (



Campo
n 810/2011

Cidade Escola

Fonte de Recursos; 1303 - Saúde Rec. Vinculados

10.301.052.2152 - Manter a Farmácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 16828 - Outros Serviços de Terceiros - PF
3.3.90.39.00 - 16924 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recursos: 1303 - Saúde Rec, Vinculados

.R$ 8.000.00
.R$ 3.000,00

13 - SECRETARIA DO CONTROLE. FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
02 - DPTO. EDIFICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E POSTURA
04.122.061.2172 - Manter o Dpto. de Edificação, Fiscalização e Postura
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -19043 - Equipannento e Material Permanente R$ 855,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

03 - DPTO. DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
04.125.061.2173 - Manter o Dpto. de Fsicalização Tributária
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 19181 - Passagens e Despesas com Locomoção.
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - DPTO. DE VIGILÂNCIA
04.122.061.2174 - Manter o Dpto. de Vigilância
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 19499 - Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO ADMNISTRATIVO E FINANCEIRO

13.122.002.2241 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 119 - Passagens e Despesas com Locomoção..
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 365 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

.R$ 23,00

.R$ 26,22

.R$ 25.570.03

.R$ 90.000,00

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DPTO. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122.002.2261 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro da FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 464 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 37.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 488 - Equipamento e Material Permanente R$ 99.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)
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02 - DPTO. TÉCNICO
27.812.076.2262 - Manter o Dpto. Técnico
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 691- Outros Serviços de Terceiros PJ r$ 14.238 l
Fonte de Recursos; 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

03-DPTO. DE EVENTOS
27.812.076.2263 - Manter o Dpto. de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -893 -Outros Serviços de Terceiros PJ r$ 43 6OO 00
Fonte de Recursos; 1001 - Recursos Tesouro (Desc.)

Total de Reduções 707.080,11

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 10 de novemteíqde 2011.

'N^ol^^í^sé'̂ ureck
Prefeito Municipal

T^ítair Casari
Secretário da/Fazenda ea^e^AcífTHnistração

Secretário do Planejamento Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÂO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

íowao
I Br*iJ


